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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei nº 3.535, de 2023 
(PL nº 1.184, de 2015), do Superior Tribunal Militar, que 
cria cargos de provimento efetivo, cargos em comissão 
e funções comissionadas nos Quadros Permanentes da 
Secretaria do Superior Tribunal Militar e das Auditorias 
da Justiça Militar da União. 

Relator: Senador HUMBERTO COSTA 

I – RELATÓRIO 

Em 2015, o Superior Tribunal Militar (STM) encaminhou ao 
Congresso Nacional o Ofício nº 197, que continha anteprojeto de lei aprovado 
pelo Plenário daquela Corte. Na Câmara dos Deputados, a matéria tramitou em 
regime de apreciação conclusiva pelas Comissões de Trabalho, de Administração 
e Serviço Público; de Finanças e Tributação; e de Constituição, Justiça e 
Cidadania, ao longo dos anos seguintes.  O autógrafo foi encaminhado a esta Casa 
Legislativa em julho deste ano.  

A proposição contém cinco artigos e três anexos. Cria cargos 
efetivos, cargos em comissão e funções comissionadas na Secretaria do Superior 
Tribunal Militar e nas Auditorias da Justiça Militar da União.  Após deliberação 
desta Casa, a Lei entrará em vigor na data de sua publicação, conforme previsto 
na cláusula de vigência, porém isso não exime o condicionamento de sua eficácia 
à existência de autorização expressa na Lei Orçamentária Anual, com a respectiva 
dotação prévia, nos termos do art. 169 da Constituição Federal e demais normas 
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de finanças públicas, notadamente a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000).  

A matéria foi distribuída à esta Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania (CCJ) conforme despacho da Presidência publicado no Diário do 
Senado Federal nº 129, de 1º de agosto de 2023.  

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 101, I do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), compete à CCJ opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
regimentalidade das matérias que lhe forem submetidas por despacho da 
Presidência ou outros meios. Também é cabe à CCJ emitir parecer, quanto ao 
mérito, sobre as matérias de competência da União, especialmente as que tratarem 
de órgãos do serviço público civil da União e servidores da administração direta 
e indireta do Poder Judiciário, do Ministério Público e dos Territórios (art. 101, 
II, “f”, RISF).  

Ademais, compete, ainda, a este colegiado, conforme disposto no art. 
101, II, “p”, do Regimento Interno, opinar sobre matérias a que se refere o art. 96, 
II, da Constituição Federal, o qual dispõe sobre a competência privativa dos 
Tribunais Superiores de propor ao Poder Legislativo a criação e a extinção de 
cargos. 

Portanto, quanto aos requisitos de constitucionalidade, juridicidade e 
regimentalidade, nada há que se opor ao PL nº. 3.535, de 2023. 

No mérito, o projeto cria 240 cargos de provimento efetivo, 97 cargos 
em comissão e 403 funções comissionadas no âmbito do STM. A Corte Militar 
realizou concurso público em 2017, cuja validade se estende até o ano de 2024. A 
aprovação deste PL viabilizará a reposição da força de trabalho no órgão, objetivo 
inicial da proposição desde sua apresentação perante a Câmara dos Deputados.  

A Justiça Militar é a parte do Poder Judiciário no nosso país que 
processa e julga crimes militares previstos no Código Penal Militar (art. 124 da 
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Constituição Federal). O STM é composto por 15 ministros, sendo 10 militares e 
cinco civis, e sua estrutura administrativa refere-se a doze circunscrições 
judiciárias militares espalhadas pelo país e uma Secretaria-Geral em Brasília, 
Distrito Federal. Essa capilaridade e a natureza dos serviços prestados impõem 
que o corpo técnico do órgão tenha vínculo efetivo com a União, inibindo o 
recurso a servidores cedidos e temporários e em alinhamento com a melhor prática 
de recrutamento e seleção de recursos humanos na administração pública: o 
concurso público. Dessa maneira, não há reparos quanto à constitucionalidade 
material da proposição.  

Sobre a técnica legislativa do PL, não se vislumbra quaisquer ofensas 
aos princípios gerais do sistema jurídico ou demais princípios e regras de leis 
ordinárias ou complementares.  Ainda, a proposição foi redigida em conformidade 
com os ditames da Lei Complementar nº 95, de 1998.   

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade, e, quanto ao mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.535, 
de 2023.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CCJ, 18/10/2023 às 10h - 41ª, Ordinária
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia (UNIÃO, MDB, PODEMOS, PDT, PSDB)

DAVI ALCOLUMBRE 1. VENEZIANO VITAL DO RÊGOPRESENTE PRESENTE
SERGIO MORO 2. EFRAIM FILHOPRESENTE PRESENTE
MARCIO BITTAR 3. PROFESSORA DORINHA SEABRAPRESENTE PRESENTE
EDUARDO BRAGA 4. GIORDANO PRESENTE
RENAN CALHEIROS 5. ALAN RICK PRESENTE
JADER BARBALHO 6. IZALCI LUCAS PRESENTE
ORIOVISTO GUIMARÃES 7. MARCELO CASTROPRESENTE
MARCOS DO VAL 8. CID GOMESPRESENTE
WEVERTON 9. CARLOS VIANAPRESENTE PRESENTE
PLÍNIO VALÉRIO 10. ZEQUINHA MARINHOPRESENTE PRESENTE
ALESSANDRO VIEIRA 11. MAURO CARVALHO JUNIORPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (REDE, PT, PSB, PSD)

OMAR AZIZ 1. ZENAIDE MAIA PRESENTE
ANGELO CORONEL 2. IRAJÁPRESENTE
OTTO ALENCAR 3. VANDERLAN CARDOSOPRESENTE
ELIZIANE GAMA 4. MARA GABRILLIPRESENTE PRESENTE
LUCAS BARRETO 5. DANIELLA RIBEIROPRESENTE
FABIANO CONTARATO 6. PAULO PAIMPRESENTE PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 7. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
AUGUSTA BRITO 8. TERESA LEITÃOPRESENTE PRESENTE
ANA PAULA LOBATO 9. JORGE KAJURUPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

FLÁVIO BOLSONARO 1. ROGERIO MARINHO PRESENTE
CARLOS PORTINHO 2. EDUARDO GIRÃO PRESENTE
MAGNO MALTA 3. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
MARCOS ROGÉRIO 4. EDUARDO GOMESPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

CIRO NOGUEIRA 1. LAÉRCIO OLIVEIRAPRESENTE
ESPERIDIÃO AMIN 2. DR. HIRANPRESENTE PRESENTE
MECIAS DE JESUS 3. HAMILTON MOURÃOPRESENTE PRESENTE

18/10/2023 14:36:39 Página 1 de 1

5



DECISÃO DA COMISSÃO

NA 41ª REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO DO SENADOR HUMBERTO
COSTA, QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA COMISSÃO,
FAVORÁVEL AO PROJETO.

APROVADO REQUERIMENTO Nº 39-CCJ, DE URGÊNCIA PARA A
MATÉRIA.

(PL 3535/2023)

Senador DAVI ALCOLUMBRE

18 de outubro de 2023

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania


